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ASSUNTO: ASSUNTO: Deflagração de GreveDeflagração de Greve

 

Considerando que, durante assembleia do Sindicato Nacional dos Servidores Federais da
Educação Básica, Profissional e Tecnológica - Seção Sindical São Paulo (SINASEFE-SP) foi
deflagrada greve por tempo indeterminado, a par r de 03/04/2024, em todas as unidades
do IFSP e que esta deliberação não ocorre de forma isolada, uma vez que o movimento
grevista tem ganhado força em âmbito nacional com a adesão de mais de 200 ins tuições
federais;

A Gestão do do  Campus Avaré, por meio de sua Direção-Geral, Diretoria-Adjunta
Administra va e Diretoria-Adjunta Educacional, comunica que:

Art. 1º  Respeita o direito de greve dos docentes e técnicos-administra vos e reconhece a
legi midade de suas reivindicações, assim como o direito individual de cada um em decidir
aderir ou não ao movimento. Sendo assim, cada docente informará às suas respec vascada docente informará às suas respec vas
turmas sobre sua adesão ou não à greve.turmas sobre sua adesão ou não à greve.

Art. 2º Diante deste contexto, a Gestão do  Campus Avaré informa que o calendário
acadêmico e administra vo será man do, devendo ocorrer a reposição ao fim da greve, de
acordo com o Termo de Acordo de Greve, assinado pelo SINASEFE e pela reitoria do IFSP.
No entanto, frente à incerteza do período de duração da greve o calendário acadêmico
poderá ser suspenso, conforme nova avaliação do cenário e diálogo com a comunidade.

Art. 3º Solicitamos a compreensão da comunidade acadêmica e comunidade externa
diante desta situação, pois parte das a vidades não será desempenhada normalmente,
não havendo atendimento imediato às demandas.

Art. 4º Novos comunicados serão emi dos conforme o desenvolvimento deste processo.

Art. 5º   Os casos omissos serão dirimidos pelas chefias imediatas e/ou pela Gestão do
Câmpus Avaré.

 

Atenciosamente,

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 

 

CARINA MARATTA MONTANHA

Diretora-Adjunta Administra va

 

JULIO CESAR PISSUTI DAMALIO

Diretor-Adjunto Educacional

Documento assinado digitalmente.
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